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CONTRATO DE Nº 06/2026 
 

DISPENSA DE Nº 03/2026 – ELETRÔNICA 
 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE TELECOMUNICAÇÃO PARA 

PROVER CONECTIVIDADE IP – INTERNET 

PROTOCOL – AO BACKBONE DA INTERNET 

BRASILEIRA E INTERNACIONAL (LINK DEDICADO 

REDUNDANTE, COM CENTRAIS DISTINTAS, 
CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO E VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 1 GBPS), BEM COMO COMODATO DE 

EQUIPAMENTOS (DOIS ROTEADORES) 

NECESSÁRIO E ADEQUADO PARA SUA 

IMPLEMENTAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ E A EMPRESA 

FIBRION INTERNET LTDA. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, inscrita no CNPJ n.º 43.307.008/0001-08 localizada 
na Praça IV Centenário, 02 – Centro – Santo André / SP, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Presidente Vereador Carlos Roberto Ferreira, e a empresa FIBRION 
INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ n.º 46.713.124/0001-15, localizada na Rua Victorino, 207, 
galpão 07, Jardim Mutinga, Barueri/SP, CEP: 06.463-290, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela, sra. Cristina Midori Sakagami, inscrita no CPF n.º 129.744.038-24, 
resolvem celebrar este contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls. 107 do 
Processo Acessório “DE – 3/2026” vinculado ao Processo Administrativo Principal CM 
nº 11/2026, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21, atendidas as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir. 
 
FUNDAMENTO DO CONTRATO 
 
Este contrato decorre da autorização do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
ao homologar a licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA sob nº 03/2026, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, consoante se verifica nos autos do Processo Administrativo Principal nº 
0011/2026 e regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e pela Resolução 03/2024 desta Câmara. 
 
1. OBJETO 

 
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviço especializado de 
telecomunicação para prover conectividade IP – internet protocol – ao backbone da internet 
brasileira e internacional (link dedicado redundante, com centrais distintas, chaveamento 
automático e velocidade mínima de 1 gbps), bem como comodato de equipamentos (dois 
roteadores) necessário e adequado para sua implementação, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e exigências contidas no Termo de Referência e demais anexos do 
Aviso de Contratação Direta. 
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1.1.1. A CONTRATADA participou do processo de contratação direta, e conforme disposto em 
Aviso de Contratação, Termo de Referência, anexos e na proposta de preços apresentada, 
segue(m) abaixo o(s) item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu: 
 

Item Especificação 
Valor Unitário 

(mensal) 
Valor Total 
(12 meses) 

01 

Contratação de prestação de serviço especializado de 
telecomunicação para prover conectividade IP – 
internet protocol – ao backbone da internet brasileira 
e internacional (link dedicado redundante, com 
centrais distintas, chaveamento automático e 
velocidade mínima de 1 gbps), bem como comodato 
de equipamentos (dois roteadores) necessário e 
adequado para sua implementação, pelo período de 
12 (doze) meses. 

R$  1.541,66 R$ 18.499,92 

Valor Total (12 meses): R$  18.499,92 

 
2. DO VALOR 

 
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços previstos em sua proposta, que é 
parte integrante deste contrato. 
 
2.2. O valor da contratação é de R$ 18.499,92 (dezoito mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos), já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto contratado. 
 
2.2.1. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o fornecimento 
dos itens objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação feita pela CONTRATADA. 
 
3. DOS DOCUMENTOS  

 
3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.1.1. O Termo de Referência; 
3.1.2. O Aviso de Contratação Direta; 
3.1.3. A Proposta da CONTRATADA; 
3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

3.2. A formalização de contrato presume que a CONTRATADA: 
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3.2.1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, 
que os comparou entre si e obteve da CONTRATANTE as informações necessárias à sua 
execução; 

 
3.3.  Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E 
ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos, 
atualização de preços ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 
 
4. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado por sucessivos de 12 (doze) meses, respeitado o limite legal máximo 
de 120 (cento e vinte) meses, conforme disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  
5.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto contratado, conforme os prazos e 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, permitindo à Contratada a 
conferência de suas solicitações, bem como apresentando nota fiscal eletrônica. 
 
5.2. A execução do objeto deverá obedecer ao detalhamento disposto no Termo de 
Referência. 
 
5.3. O fiscal do contrato verificará, sempre que necessário, se a CONTRATADA mantém as 
condições de habilitação.  
 
5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no aviso e seus anexos e na proposta apresentada, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
5.5. Sendo constatado vícios na execução do objeto ou divergências das especificações, o 
recebimento será recusado, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA, que assumirá 
todas as despesas decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação.  
 
5.6. O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado pelas partes 
e comprovado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. 
 
5.7. O fiscal do contrato verificará os documentos no ateste de cada Nota Fiscal e encaminhará 
ao setor competente para a formalização do procedimento de liquidação e pagamento.  
 
6. PREPOSTO E FISCAL 
 
6.1. A CONTRATADA designa a sra. Juliana Abreu Silva Pires, a quem outorga poderes legais para 
representá-la na execução do contrato e que servirá ainda de elemento permanente de ligação 
com o Fiscal da CONTRATANTE, devendo atendê-los em horário comercial, de segunda a sexta-
feira, sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 
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6.2. A CONTRATANTE indica o(a) Diretor(a) de Apoio Tecnológico, em conjunto com o(a) Gerente 
de Apoio Tecnológico, como seus Fiscais para representá-la na execução do presente ajuste, 
garantindo a qualidade e a excelência do objeto contratado e terá atuação durante toda a 
vigência do Ajuste, devendo manifestar-se sempre sobre o atendimento pleno e demais 
condições que envolvam a sua execução, relatando as ocorrências em processo próprio de 
acompanhamento. 
 
6.3. A fiscalização em nenhuma hipótese eximirá, nem reduzirá as responsabilidades legais e 
contratuais da CONTRATADA, seja quanto aos danos materiais e pessoais que forem causados a 
terceiros, seja por atos próprios da mesma, seja por atitudes de seus funcionários e prepostos. 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item 2.1.1 do Termo 
de Referência. 
 
8. DO PAGAMENTO 

 
8.1.  As medições serão realizadas pela CONTRATADA, dando ensejo à emissão das respectivas 
notas fiscais, a serem enviadas ao setor competente para a formalização do procedimento de 
liquidação e pagamento. 
 
8.2 O pagamento será efetuado mensalmente pela Diretoria de Orçamento e Finanças, após o 
recebimento definitivo firmado pela Comissão de Recebimentos, por meio de depósito em conta 
corrente, através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, 
devidamente discriminada e atestada por servidor(a) designado(a) pela CONTRATANTE. 
 
8.3. Recebidas as Notas Fiscais Eletrônicas, a CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para solicitar eventuais esclarecimentos e correções necessárias. 
 
8.3.1. A Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de incorreções, a retificação da 
medição mensal, a ser realizada em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis; 
 
8.3.2. Após a conferência e aprovação da Nota Fiscal, a Fiscalização enviará à Gerência de 
Orçamento e Finanças toda a documentação, para pagamento em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
8.4. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados 
às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, conforme apuração, 
descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços não aceitas e, eventualmente, 
recusadas pela Fiscalização, por motivos imputáveis à CONTRATADA. 
 
8.5. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros em 
órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários. Quando da 
emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção de tributos 
na forma da legislação pertinente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente. 
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8.6. O Imposto de Renda – IR será retido nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 
26 de junho de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42 e/ou alterações. 
 
8.7. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
8.8. A não apresentação da comprovação de que trata a cláusula anterior assegura à 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
 
9. DO REAJUSTE 

 
9.1 Reajuste - Os valores a serem pagos pela CONTRATANTE permanecerão fixos e poderão 
ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data do 
orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado, utilizando-se 
como parâmetro o índice IPCA/IBGE. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Constituem obrigações do CONTRATADA: 
 
10.1.1. assinar este Contrato no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da comunicação; 
10.1.2. cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto;  
10.1.3. atender rigorosamente às cláusulas contratuais; 
10.1.4. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do Termo de Referência 
e Aviso de Contratação, no prazo determinado. 
10.1.5. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso; 
10.1.6. aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite 25% (vinte e cinco por cento); 
10.1.7. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato; 
10.1.8. acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do Contrato, quando 
cabíveis, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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11.2. realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente designado, que 
exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do presente Contrato dispostas na 
Resolução nº 03/2024 e na Lei 14.133/2021; 
 
11.3. o fiscal, conforme atribuições, tomará conhecimento do Contrato e de suas eventuais 
alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 
disposições; 

 
11.4. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto executado com 
as especificações constantes das notas fiscais eletrônicas e eventuais planilhas, para fins de 
aceitação e recebimento, para remessa à Diretoria de Finanças e Orçamento para pagamento; 

 
11.5. comunicar ao preposto da CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto, para que sejam promovidas as substituições, reparações 
ou correções; 

 
11.6. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado no Contrato, aviso de contratação e anexos; 

 
11.7. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

 
11.8. registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas 
do Estado e no Portal da Transparência do Órgão (endereço eletrônico) as eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
 
11.9. providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP); 

 
11.10. o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fornecedores 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As penalidades estão previstas nos art. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/21 e na 
Resolução 03/2024 da Câmara Municipal de Santo André, bem como os procedimentos relativos 
à aplicação de multas e outras sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades, a serem aplicadas de forma discricionária por esta Administração Pública, 
observado o princípio da razoabilidade: 
 
I - advertência; 
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II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplente;  
III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando houver inexecução total 
da avença;  
IV - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Santo André, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos;  
VI - Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada a multa de mora 
de 0,3% ao dia, na forma prevista nesse edital e no contrato, sendo que a aplicação de multa de 
mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação, 
podendo ser abatida da garantia contratual, com cobrança da diferença, se houver. 
 
12.3. De acordo com o disposto no § 7º do art. 156 da Lei 14.133/2021, as sanções previstas 
para as penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar, bem como para 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser cumulativas com a aplicação 
de multa. 
 
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.2.3. Indenizações e multas. 
 
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, a CONTRATANTE 
poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 
139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
13.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, a CONTRATANTE 
poderá reter os eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato, no corrente exercício, no montante de 
R$ 12.024,95 (doze mil e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos) correrão por conta da 
Nota de Empenho nº 278/2026, de 06/05/2026, devidamente apropriada no elemento de 
despesa 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, vinculada à atividade 
2006 - SERVIÇOS DIGITAIS da Lei Orçamentária Anual vigente. 
 
14.2.  As despesas para os exercícios subsequentes serão alocadas à mesma dotação 
orçamentária, previstas para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, 
na Lei Orçamentária Anual, caso necessário. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 
14.133/2021. 

 
15.2. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente 
pela Administração, quando: 
 
15.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
 
15.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
 
15.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
 
16. DO FORO 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da execução deste contrato. 
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17. DA PUBLICIDADE 
 

17.1. A Administração efetivará a publicação do Contrato, nos termos do Artigo 94, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21 e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
18. OUTRAS DISPOSIÇÕES  

 
18.1. Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas especificações, 
sem autorização expressa da CONTRATANTE. 
 
18.2. Acréscimos ou Supressões - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, obedecido ao disposto no 
Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
18.3. Manutenção das Condições Habilitatórias - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante 
toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as 
condições habilitatórias e de qualificação exigidas na respectiva licitação. 
 
18.4. Tratamento dos Dados - As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais 
em obediências às disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/18 (LGPD), com vistas 
a dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou 
torná-las identificáveis. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

Câmara Municipal de Santo André (SP), 8 de maio de 2026 
473º ano da fundação da cidade. 

 
 
 

__________________________________ 
CARLOS ROBERTO FERREIRA              

(CARLOS FERREIRA) - Presidente 

____________________________________ 
CRISTINA MIDORI SAKAGAMI 

 
p/ Contratante p/ Contratada 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO DE TELECOMUNICAÇÃO PARA PROVER CONECTIVIDADE IP – INTERNET 

PROTOCOL – AO BACKBONE DA INTERNET BRASILEIRA E INTERNACIONAL (LINK DEDICADO 

REDUNDANTE, COM CENTRAIS DISTINTAS, CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO E VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 1 GBPS), BEM COMO COMODATO DE EQUIPAMENTOS (DOIS ROTEADORES) 

NECESSÁRIO E ADEQUADO PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 1.    DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

1.1.     Prover serviço de conectividade IP (Internet Protocol), via cabo óptico, suportando 

aplicações TCP/UDP, consistindo no fornecimento de acesso dedicado redundante, com centrais 

distintas, chaveamento automático à velocidade mínima de 1 Gbps (um gigabits por segundo) 

com banda garantida, com instalação, configuração e suporte técnico nos equipamentos que se 

fizerem necessário. 

1.2.     A conexão que ficar como a de “backup” deverá suportar no mínimo 100% (cem por cento) 

da velocidade de 1 Gbps; 

1.3.     Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

  
1.4.     Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 1 Gbps (um gigabit por 

segundo) full duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 1 Gbps (um gigabit 

por segundo) de tráfego de entrada e 1 Gbps (um gigabits por segundo) de tráfego de saída, 

simultaneamente. Deverá ser fornecido um roteador para o link principal e um roteador para o 

link de backup; 

1.5.     Oferecer disponibilidade de acesso mínimo mensal de 99,9% (noventa e nove vírgula nove 

por cento), agregando multa contratual em caso de não atendimento a este item; 

1.6.     Disponibilizar um range de, no mínimo, 6 (seis) endereços IPv4; 

  
1.7.     Prover suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana, por telefone, através de 

ligação gratuita (0800), com atendimento às chamadas em língua portuguesa; 
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1.8.     Disponibilizar, através de web, relatórios on-line da utilização da banda e desempenho, 

com acesso às informações restrito à Câmara Municipal de Santo André por meio de 

usuário/senha; 

1.9. O objeto deverá atender a todo o parque da Câmara Municipal de Santo André, com 

excelente performance quanto ao desempenho de conectividade ao meio externo de internet; 

1.10.  Os roteadores a serem fornecidos em sistema de comodato (cujo preço deverá estar 

incluso no valor mensal) deverão ser capazes de atender com perfeita qualidade à demanda de 

fluxo de dados prevista para a velocidade solicitada, ou seja, de 1 Gbps (um gigabit por segundo). 

1.11.  A infraestrutura física de transporte deverá ser feita através de Fibra Óptica. Não 

aceitaremos rádio ou par metálico. 

1.12.  Deverá ser feito o chaveamento automático, ou seja, em caso de falha em uma das fibras 

ou roteador, todo o tráfego de internet deverá ser redirecionado automaticamente para a outra 

fibra ou roteador, sem a necessidade de reconfiguração do ambiente da Câmara Municipal de 

Santo André e sem queda do serviço de internet, mantendo a velocidade mínima de 1 Gbps (um 

gigabit por segundo). 

1.13.  Toda a infraestrutura física é de responsabilidade da contratada, bem como todos os 

materiais necessários para o funcionamento da solução. 

1.14.  O uso da Fibra Óptica como meio de transporte dos dados deverá ser utilizado em todos 

os enlaces (trajeto) desde o backbone da operadora de telecomunicações, até o 

modem/roteador instalado dentro da Câmara Municipal de Santo André. 

1.15.  As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar, juntamente com a 

proposta, declaração de que dispõe de Rede de Transmissão em Fibra Óptica instalada no 

município de Santo André. Também deverão apresentar memorial descritivo onde deverá 

constar todo o caminho que as fibras óticas irão percorrer desde as centrais até o Paço Municipal 

da Câmara Municipal de Santo André. Cada fibra deverá percorrer caminhos totalmente 

distintos. 

2.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1.     SUBCONTRATAÇÃO 
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2.1.1.              Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
2.2.     GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

2.2.1.             Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 

2.2.2.             A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 30 

dias após autorização da dispensa. 

2.2.3.             No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

3.   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1.     DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1.1. O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no CPD da Câmara Municipal de Santo 

André, com o acompanhamento da Comissão de Recebimentos, no endereço da Câmara 

Municipal de Santo André (SP), situada na Praça IV Centenário, nº 2, Centro – 09040-905, de 2ª 

a 6ª feira, das 9 às 12 horas e das 14 às 18 horas e em quantidade a ser definida posteriormente, 

visando atender os departamentos alocados nesse endereço. 

3.1.2. O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com as normas, especificações e 

demais elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE e em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrições. 

3.1.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo 

com as especificações constantes no presente Edital e Anexos, bem como da respectiva 

proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos produtos 

entregues. 

3.1.4. A solução de internet deverá ser entregue conforme descrição contida no Termo de 

Referência, o qual será conferido, se achados irregulares, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias para solucionar as irregularidades. 

3.1.5. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vierem a ser 

recusados, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação. 
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3.1.6. O prazo para substituição de itens fora da especificação ou com eventuais defeitos será 

de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento. 

3.1.7. A CONTRATADA deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em total 

funcionamento. 

3.1.8. A CONTRATADA deverá solicitar autorização ao poder executivo para passar as fibras 

óticas pelo Paço Municipal. 

3.1.9. A implantação deverá ser finalizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após 

a assinatura do contrato. 

3.1.10. A efetiva entrada em operação do serviço somente ocorrerá após a assinatura do 

recebimento definitivo. 

3.2.     DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

  
3.2.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Todos a solução de internet será recebida provisoriamente 

pela Comissão de Recebimentos, após a entrega para verificação da conformidade com as 

especificações, o que ocorrerá em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, após a data da 

entrega. 

3.2.2. Sendo constatada qualquer irregularidade, não se dará o recebimento definitivo, ficando 

a CONTRATADA obrigada a atender às determinações da Comissão de Recebimento de Materiais 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual será efetuado novo exame dos materiais 

3.2.3. Na segunda oportunidade, a solução de internet deverá apresentar perfeitas condições de 

ser recebida definitivamente, sendo que, se não estiverem em ordem, a CONTRATADA sofrerá 

aplicação da multa cominada para o atraso diário na conclusão, a contar da data da primeira 

vistoria. 

3.2.4. RECEBIMENTO DEFINITIVO – Decorrido o prazo e inexistindo falhas ou incorreções, a 

Comissão de Recebimento lavrará o “Termo de Recebimento Definitivo”, depois de 

reexaminados os materiais e desde que estejam em perfeitas condições, mediante 

requerimento da CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. DA VISTORIA 
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4.1. Necessário atestado de vistoria fornecido pelo(a) Gerente de Tecnologia da Informação, 
assinado por representantes de ambas as partes, de que a licitante vistoriou o local onde serão 
realizadas as instalações e executados os serviços, tomando conhecimento de todas as 
informações relativas à viabilidade técnica e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 

4.2. Para os fins previstos no item 4.1, o licitante deverá prever a possibilidade de substituição 

da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme § 3º do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3. A não realização da vistoria prévia pelo licitante interessado ou a não apresentação de 

declaração formal constante no subitem anterior, acarretará a sua inabilitação no procedimento 

de contratação. 

  
4.4. A vistoria deverá ser agendada com o(a) Gerente de Tecnologia da Informação (fone: 11 

3429-5974) e efetuada em até 24 horas antes da abertura da presente licitação. 

5.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1.  Executar o contrato de acordo com as condições, especificações e quantitativos 
estipulados no Edital e Anexos. 

5.2. Empregar, na execução dos serviços pessoal preparado, legalizado, e, quando em serviço, 

uniformizado e limpo, portando crachá de identificação. 

5.3. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito de 

propriedade intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e de acidentes de 

trabalho no ambiente da CONTRATANTE. 

5.4. Responder por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus empregados 

ou prepostos nas dependências da CONTRATANTE e/ou de terceiros, decorrentes de ações ou 

omissão culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os 

reparos ou indenização cabíveis, assumindo seus ônus,e, se assim não proceder, a 

CONTRATANTE lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuízos a que tem 

direito. 

5.5. Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE. 

5.6. Indicar um representante, sem ônus para a CONTRATANTE que atuará como Gestor Técnico 
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Administrativo deste Contrato. 

5.7.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Fiscal indicado pela 

CONTRATANTE para acompanhamento da execução deste Contrato, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.8. Atender prontamente às solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não atendimento 

destas será considerado motivo para aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

5.9. Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização de 

funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso. 

5.10. Adotar todos os critérios de segurança exigidos em legislação, tanto para os empregados 

quanto para a execução dos serviços. 

5.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições 

habilitatórias exigidas na contratação; 

  

6.       DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências e locais indicados 
neste CONTRATO, para a execução dos serviços. 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

6.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução dos serviços 

e determinar a interrupção imediata do serviço, se for o caso. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações; 
  
6.5. Efetuar o pagamento do preço nas condições pactuadas. 

6.6. Providenciar todo o necessário para a manutenção da aparência externa dos 

Equipamentos. 

6.7. Manter a inviolabilidade da identificação dos Equipamentos. 

6.8. Fazer valer todos os direitos de propriedade, titularidade e de posse indireta da 

CONTRATADA sobre os Equipamentos. 

6.9. Informar e comunicar de imediato à CONTRATADA, a violação por terceiros de seus direitos 

sobre os Equipamentos. 
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6.10. Não doar, sublocar, ceder ou a qualquer título transferir os Equipamentos a terceiros. 

6.11. Facilitar e permitir o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA para realização de 

manutenção, reparos e leitura de medidores dos Equipamentos, sempre que necessário ao 

desempenho das atividades contratuais. 

6.12. Devolver os Equipamentos, ao término do Contrato, no mesmo estado em que estavam 

quando recebidos, salvo o desgaste decorrente das condições normais de uso. 

7.    DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Como condição de habilitação a LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido em nome da LICITANTE, e ser expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com a comprovação de que a LICITANTE tenha executado serviços e entregas em 

parte, prazo, e características equivalentes aos exigidos. 

7.2. Será realizada uma consulta para verificar se a LICITANTE possui Outorga Multimídia (SCM) 

emitida pela ANATEL. Caso não possua a Outorga Multimídia, a LICITANTE será desclassificada. 

8.    DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio do 

empresário individual. 

8.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

9.    DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

9.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos e condições 

estabelecidos pela legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/21; 

9.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a empresa contratada. 

10. DO REAJUSTE 
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10.1. Os valores a serem pagos pela CONTRATANTE permanecerão fixos e poderão ser 

reajustados a cada período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data do orçamento 

estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado, utilizando-se como 

parâmetro o índice IPCA/IBGE. 

11. DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1.  A CONTRATANTE exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados 

através da Comissão de Recebimentos e de seus fiscais. A fiscalização em nenhuma hipótese 

eximirá nem reduzirá as responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, seja quanto 

aos danos materiais e pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios da mesma, 

seja por atitudes de seus operários e prepostos; 

11.2. A Fiscalização será desempenhada pelo(a) Diretor(a) de Apoio Tecnológico, em conjunto 

com o(a) Gerente de Apoio Tecnológico, e terá atuação durante toda a vigência do contrato, 

bem como durante toda a garantia, devendo se manifestar sempre sobre o atendimento pleno 

desta última e demais condições que envolvam a sua entrega e garantia, relatando as 

ocorrências em processo próprio de acompanhamento; 

11.3. A Fiscalização comunicará à empresa, por escrito, preferencialmente via e-mail, as 

deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para a imediata correção, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

11.4. A Comissão de Recebimento será composta pelos fiscais designados no item 11.2, cabendo 

a  estes, em conjunto, dar recebimento provisório e o definitivo, permitindo a verificação da 

entrega, as possíveis substituições ou trocas que, porventura, forem necessárias, até seu 

recebimento definitivo em conformidade com as especificações do Edital. 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. PREÇO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, após o recebimento definitivo o 

respectivo preço constante da proposta apresentada pela empresa em conformidade com as 

especificações técnicas contidas no respectivo ato convocatório. 

12.2. No preço acham-se computados e diluídos todos os ônus decorrentes de despesas diretas 

e indiretas (mão-de-obra, equipamentos, acessórios, encargos sociais e quaisquer outras 

despesas necessárias), mesmo que não tenham sido apontadas expressamente pela 
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CONTRATANTE, desde que tenham relação com os serviços a serem executados. 

12.3. PAGAMENTOS - O pagamento será efetuado mensalmente pela Diretoria de Orçamento e 

Finanças, após o recebimento definitivo firmado pela Comissão de Recebimentos, por meio de 

depósito em conta corrente, através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada por servidor(a) designado(a) pela 

CONTRATANTE. 

12.4. O não pagamento da fatura, apresentada nas condições previstas, ensejará a incidência da 

necessária compensação financeira, a ser procedida nos termos da Lei Civil. 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

12.6. SUSTAÇÃO DOS PAGAMENTOS - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso haja 

penalização monetária, antes que ocorra a respectiva quitação ou que se releve a conduta 

sancionatória aplicada. 

13.    DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato. 

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato. 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato. 

13.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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13.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

13.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência. 

13.2.2. Multa de: 

13.2.2.1.  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência 

a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado da prestação de serviços objeto do Contrato, ou 

descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de 

documentos; 

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, 

suspensão ou interrupção da prestação de serviço contratado, salvo por motivo de força maior 

ou caso fortuito; 

13.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

13.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta estadual, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.4. É admitida a reabilitação do licitante ou contratada perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na forma do disposto no artigo 163, da Lei 14.133/2021. 

14.    ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas, propiciando maior amplitude de negociação, conforme prevê o art. 

24 da Lei 14.133/21. 
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15.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Santo André. 

10.1. 15.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: consignada 
sob o nº 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PJ. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
CONTRATADA: FIBRION INTERNET LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/2026 - Processo CMSA 11/2026 
OBJETO: Contratação de prestação de serviço especializado de telecomunicação para prover 
conectividade ip – internet protocol – ao backbone da internet brasileira e internacional (link dedicado 
redundante, com centrais distintas, chaveamento automático e velocidade mínima de 1 gbps), bem 
como comodato de equipamentos (dois roteadores) necessário e adequado para sua implementação, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
ADVOGADO(S) / Nº OAB: (*) ________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Santo André (SP), 8 de maio de 2026. 
  



 

Contrato nº 06/2026  22 

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade: 
Nome: Carlos Roberto Ferreira 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
CPF: 029.194.068-41 
 
Responsável pela Homologação do Certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: 
Nome: Carlos Roberto Ferreira 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
CPF: 029.194.068-41  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE: 
Nome: Carlos Roberto Ferreira 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
CPF: 029.194.068-41  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o Ajuste: 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Carlos Roberto Ferreira 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
CPF: 029.194.068-41  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Cristina Midori Sakagami 
Cargo: Representante legal 
CPF: 129.744.038-24 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


